
PROJETO DE LEI N° 1.725, de 2024

(Dos  Srs.  JOSÉ  GUIMARÃES,  ANDRÉ  FIGUEIREDO,  AUREO  RIBEIRO,
ROMERO  RODRIGUES,  ODAIR  CUNHA,  ANTONIO  BRITO,  ISNALDO
BULHÕES,  AFONSO  MOTTA,  GERVÁSIO  MAIA,  LUÍS  TIBÉ,  LUCIANO
AMARAL, MÁRCIO JERRY, FRED COSTA, ALENCAR SANTANA e RUBENS
PEREIRA JÚNIOR)

Institui  o  Programa  Acredita  no
Primeiro  Passo,  o  Programa  de
Mobilização de Capital Privado Externo
e  Proteção  Cambial  -  Programa  Eco
Invest Brasil, altera a Lei nº 13.999, de
18  de  maio  de  2020,  para  instituir  o
Programa de Crédito e Financiamento
de  Dívidas  de  Microempreendedores
Individuais e Microempresas - Procred
360,  institui  o  Programa  de
Renegociação  de  Dívidas  de
Microempreendedores  Individuais  -
MEIs,  Microempresas  e  Empresas  de
Pequeno Porte -  Desenrola Pequenos
Negócios, altera a Medida Provisória nº
2.196-3,  de 24 de agosto de 2001,  a
Lei  nº  10.735,  de 11 de setembro de
2003,  a  Lei  nº  12.087,  de  11  de
novembro de 2009, e a Lei nº 14.042,
de 19 de agosto de 2020, e dá outras
providências.

EMENDA ADITIVA DE PLENÁRIO Nº

 Inclua-se  o  seguinte  “Art.  ”,  onde  couber,  ao  texto  do  Substitutivo
apresentado em plenário:

“Art.       Para  fins  de  acesso ao PRONAMPE,  ficam suspensos  os
débitos com a seguridade social  das pessoas jurídicas optantes pelo
Simples  Nacional  com  sede  ou  estabelecimento  nos  municípios
atingidos pela calamidade reconhecida pelo Decreto Legislativo nº 36,
de 7 de maio de 2024.

Parágrafo Único. Ato do Poder Executivo disporá sobre as regras de
parcelamento e pagamento dos débitos suspensos.” 

*C
D2

44
45

72
49

20
0*
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JUSTIFICAÇÃO

A  emenda  em  tela  tem  por  finalidade  garantir  que  micro  e

pequenos empresários tenham garantia de acesso às formas de financiamento

estabelecidos pelo PRONAMPE. 

Sala das Sessões, em 29 de agosto de 2024.

Deputado Federal Dr. Frederico

PRD-MG
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Emenda de Plenário a Projeto com Urgência 
(Do Sr. Dr. Frederico)

 

 

Institui o Programa Acredita no

P r i m e i r o  P a s s o ,  o  P r o g r a m a  d e

Mobilização de Capital Privado Externo e

Proteção Cambial - Programa Eco Invest

Brasil, altera a Lei nº 13.999, de 18 de

maio de 2020, para instituir o Programa de

Crédito e Financiamento de Dívidas de

Microempreendedores Individuais e

Microempresas - Procred 360, institui o

Programa de Renegociação de Dívidas de

Microempreendedores Individuais - MEIs,

Microempresas e Empresas de Pequeno

Porte - Desenrola Pequenos Negócios,

altera a Medida Provisória nº 2.196-3, de

24 de agosto de 2001, a Lei nº 10.735, de

11 de setembro de 2003, a Lei nº 12.087,

de 11 de novembro de 2009, e a Lei nº

14.042, de 19 de agosto de 2020, e dá

outras providências. 

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD244457249200, nesta ordem:

 

 1  Dep. Dr. Frederico (PRD/MG)

 2  Dep. Fred Costa (PRD/MG) - LÍDER do Bloco UNIÃO, PP, Federação PSDB

CIDADANIA, PDT, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PRD *-(P_121922)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Dr. Frederico e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD244457249200
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